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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997  (Código  de  Trânsito
Brasileiro), para incluir a opção por doação
de órgãos, tecidos e partes do corpo no caso
de  morte  encefálica  entre  as  informações
constantes  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997  (Código  de  Trânsito  Brasileiro),  para  incluir  a  opção  por  doação  de

órgãos,  tecidos  e  partes  do  corpo  no  caso  de  morte  encefálica  entre  as

informações constantes da Carteira Nacional de Habilitação.

Art. 2º O art. 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 159. ...........................................................................

............................................................................................ 

§  13.  A  CNH deverá  indicar  a  condição  de  doador  ou  não
doador de órgãos, tecidos e partes do corpo no caso de morte
encefálica,  exceto  quando  o  condutor  opte  por  não  emitir
declaração  de  vontade  a  respeito,  hipótese  em  que  será
advertido  de  que  o  seu  silêncio  acarretará  a  incidência  do
disposto no art. 4º da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.”
(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A doação de órgãos e  tecidos,  verdadeiro  ato  de  altruísmo,

permite que diversas pessoas possam voltar a viver normalmente. Atualmente, *C
D2
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a  Lei  estabelece  para  a  hipótese  de  morte  encefálica  que  a  doação  está

condicionada à autorização dos familiares (Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, art. 4º). 

No  entanto,  o  sentimento  de  respeito  ao  falecido,  o  apego

sentimental  ao  corpo  e  até  mesmo  superstições  tornam-se  obstáculos  à

doação post mortem. A morte, culturalmente um tabu, dificilmente é objeto de

reflexão ou de discussão com familiares, de modo que a opção do indivíduo

pela remoção de órgãos e tecidos raramente é comunicada aos parentes e

mesmo o sendo, corre o risco de ser desrespeitada.

Essa  situação  vem  se  agravando.  Segundo  informações  do

Ministério  da  Saúde,  em 2020,  houve uma redução de 37% na doação de

órgãos e tecidos, o que motivou o Poder Executivo a realizar uma campanha

publicitária para sensibilizar os familiares no sentido de respeitar a decisão de

seus entes queridos de anuir ao transplante.1

Cremos que a legislação brasileira pode ser aperfeiçoada no

sentido  de  proporcionar  maior  número  de  doações  e,  ao  mesmo  tempo,

respeitar a decisão da pessoa sobre atos de disposição sobre o próprio corpo.

Propomos que se estabeleça um momento de reflexão a respeito do assunto,

propiciando a cada pessoa a possibilidade de se manifestar sobre o destino de

partes de seu corpo para a hipótese de morte encefálica quando da emissão da

Carteira  Nacional  de  Habilitação.  A  declaração  da  pessoa  merece  ter

preferência sobre considerações dos familiares, que ainda terá relevância na

hipótese de se preferir guardar o silêncio acerca da questão, decidindo-a em

outro momento.

Ante  o  exposto,  submetemos  a  presente  proposição  aos

ilustres pares, a quem rogamos o indispensável apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

1  Transplantes de órgãos diminuem no Brasil durante pandemia | Radioagência Nacional (ebc.com.br)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 1º-A (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será regulamentada 

pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da autoridade 

expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-se 

neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de 

vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código anterior, 

será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de aptidão 

física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998) (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 12. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a novos 

exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena concretizada na 

sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de transplante 

e tratamento e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, 

maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, 

firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

 

Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa 

juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais, 

ou por seus responsáveis legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
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